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b) Colaborar com os gabinetes dos membros do Go-
verno, unidades orgânicas da SG e outros organismos e 
serviços do Ministério nas áreas de marketing, comuni-
cação e imagem;

c) Preparar e organizar a estada de personalidades ou 
missões estrangeiras em visita ao país, bem como a estada 
de delegações portuguesas no estrangeiro;

d) Assegurar o serviço de registo das entradas e sa-
ídas de visitantes do edifício, sua credenciação, bem 
como o atendimento e reencaminhamento de chamadas 
telefónicas;

e) Promover a atualização permanente dos portais da 
SG, bem como do roteiro do Ministério;

f) Promover a divulgação das competências e ati-
vidades do Ministério, nomeadamente através da pro-
dução de folhetos, feitura de montras e realização de 
eventos.

4 — À DSCOM, em matéria de arquivo e documenta-
ção, compete:

a) Proceder à elaboração de normas e regras que visem 
a racionalização da produção documental e propor as 
medidas adequadas à definição de uma política arqui-
vística, em articulação com as entidades competentes 
na matéria;

b) Promover a qualidade dos arquivos enquanto recurso 
fundamental da atividade administrativa;

c) Proceder à recolha, tratamento e conservação dos 
arquivos que deixem de ser de uso corrente por parte dos 
organismos produtores e organizar e preservar o arquivo 
histórico do Ministério;

d) Desenvolver e coordenar as bases de dados arquivís-
ticas da SG e do Ministério;

e) Proceder à organização dos arquivos corrente, in-
termédio e definitivo da SG, de acordo com a respetiva 
portaria de gestão de documentos.

5 — À DSCOM, em matéria de informação, compete:

a) Prestar ao cidadão as informações diretamente 
relacionadas com as áreas de competência do Minis-
tério;

b) Atender e dar seguimento às reclamações e sugestões 
apresentadas pelo cidadão no âmbito das competências 
do MSSS.

Artigo 6.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
SG é fixado em sete.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 31 de maio de 2012.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar. — O Ministro da Solidariedade e da Segu-
rança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. 

 Portaria n.º 187/2012
de 14 de junho

O Decreto Regulamentar n.º 24/2012, de 13 de feve-
reiro, definiu a missão, as atribuições e o tipo de organi-
zação interna do Gabinete de Estratégia e Planeamento do 
Ministério da Solidariedade e da Segurança Social. Importa 
agora, no desenvolvimento daquele decreto regulamentar, 
determinar a estrutura nuclear e estabelecer o número 
máximo de unidades orgânicas flexíveis e de chefes de 
equipas multidisciplinares do serviço e as competências 
das respetivas unidades orgânicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º e do 

n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 
manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finan-
ças e da Solidariedade e da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear do GEP

1 — O Gabinete de Estratégia e Planeamento do Mi-
nistério da Solidariedade e da Segurança Social, abrevia-
damente designado por GEP, estrutura -se nas seguintes 
unidades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços de Apoio à Gestão;
b) Centro de Informação e Documentação.

2 — As unidades orgânicas referidas no número anterior 
são dirigidas por diretores de serviços, cargos de direção 
intermédia de 1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços de Apoio à Gestão

À Direção de Serviços de Apoio à Gestão, abreviada-
mente designada por DSAG, compete:

a) Estudar, propor e assegurar as medidas organiza-
cionais e administrativas que se mostrem necessárias ao 
funcionamento eficaz do GEP;

b) Elaborar o plano e o relatório de atividades do GEP;
c) Elaborar o plano anual de formação profissional e 

apoiar a organização de ações de formação profissional e 
de aperfeiçoamento do pessoal do GEP, de acordo com as 
propostas superiormente aprovadas;

d) Garantir o apoio técnico -jurídico no âmbito do GEP;
e) Elaborar a proposta de orçamento de funcionamento 

e de investimento no âmbito do GEP;
f) Assegurar a gestão orçamental e financeira;
g) Organizar os processos de aquisição de bens e serviços;
h) Assegurar a administração patrimonial e das insta-

lações;
i) Assegurar o economato, a gestão de stocks e a gestão 

e manutenção do parque de máquinas e automóvel;
j) Assegurar todos os procedimentos administrativos 

relativos à gestão e administração do pessoal;
k) Implementar sistemas e procedimentos de controlo 

interno;
l) Colaborar no desenvolvimento das atividades da se-

gurança e saúde no trabalho, tendo em conta a metodologia 
da organização adotada;

m) Elaborar o balanço social;
n) Assegurar a função de expediente e organizar e atu-

alizar o arquivo geral;
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o) Definir as orientações estratégicas dos sistemas e 
tecnologias de informação, bem como implementar e 
acompanhar os sistemas daí resultantes, e garantir a sua 
atualização tecnológica, bem como da confidencialidade 
dos dados;

p) Participar no levantamento e na análise da informação 
relevante tendo em vista a elaboração e manutenção do 
modelo global de dados, em articulação com as demais 
áreas do GEP.

Artigo 3.º
Centro de Informação e Documentação

Ao Centro de Informação e Documentação, abreviada-
mente designado por CID, compete:

a) Coordenar a informação científica e técnica do Mi-
nistério;

b) Gerir o acervo documental temático do Ministério e 
promover a sua atualização;

c) Recolher e tratar a documentação e informação geral 
e técnica disponível no GEP, bem como assegurar a sua 
difusão e venda através da loja virtual e do espaço físico;

d) Assegurar o funcionamento da biblioteca do Ministério;
e) Manter bases de dados bibliográficas e jurídicas pró-

prias e a difusão dos produtos de informação decorrentes;
f) Propor ações para a gestão integrada da atividade 

editorial do Ministério;
g) Coordenar a conceção e execução das edições ins-

titucionais e dos projetos editoriais do GEP, bem como 
promover a respetiva divulgação.

Artigo 4.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis do 
GEP é fixado em dois.

Artigo 5.º
Chefes de equipas multidisciplinares

É fixada em sete a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Em 31 de maio de 2012.
O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-

baça Gaspar. — O Ministro da Solidariedade e da Segu-
rança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 62/2012
Por ordem superior se torna público ter o Reino dos 

Países Baixos emitido uma declaração, junto do Diretor-
-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educa-
ção, Ciência e Cultura (UNESCO), a 11 de julho de 2008, 
relativa à Convenção Internacional contra a Dopagem no 
Desporto, adotada em Paris, na 33.ª Sessão da Conferência 
Geral da UNESCO, em 19 de outubro de 2005.

Tradução

(original em inglês)

O Ministro dos Negócios Estrangeiros do Reino dos 
Países Baixos declara, em conformidade com as disposi-
ções do artigo 36.º e do artigo 38.º, parágrafo 2, da Conven-
ção Internacional contra a Dopagem no Desporto, adotada 
em Paris a 19 de outubro de 2005, que o Reino dos Países 
Baixos aceita a referida Convenção para Aruba e que as 
disposições deste modo aceites serão observadas na sua 
integralidade.

De acordo com o artigo 38.º, parágrafo 2, da referida 
Convenção, esta entrou em vigor, para o território de 
Aruba, no 1.º dia do mês seguinte à expiração do prazo 
de um mês a contar da data de receção da referida decla-
ração pelo depositário, ou seja, a 1 de setembro de 2008.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada pelo De-
creto n.º 4 -A/2007 de 20 de março, conforme publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 56, 1.º suplemento, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação a 30 de 
abril de 2007.

Direção -Geral de Política Externa, 9 de maio de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo Ma-
cieira. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 19/2012/A

Estudos de impacto nas negociações comerciais

Considerando que a União Europeia possui uma repleta 
agenda de futuras negociações comerciais multilaterais e 
bilaterais;

Considerando que estas negociações englobam a Orga-
nização Mundial do Comércio (OMC) e países terceiros, 
como o Canadá, países ACP (África, Caraíbas e Pací-
fico), países euro -mediterrânicos, países do Conselho de 
Cooperação do Golfo, Líbia, Ucrânia, Índia, países da 
Associação de Nações do Sudeste Asiático e países do 
MERCOSUL;

Considerando que, nalguns destes acordos comerciais, 
se observa uma tendência para continuadas concessões 
sobre a agricultura para a obtenção de um maior acesso 
ao mercado de produtos industriais e serviços de países 
terceiros;

Considerando que esta atitude negocial provoca uma 
acrescida concorrência nos produtos agrícolas locais;

Considerando que as produções locais agrícolas são 
assumidas como um benefício e uma vantagem para os 
territórios, principalmente para as zonas mais desfavore-
cidas, como os Açores;

Considerando que este arquipélago está dependente de 
um reduzido número de produtos agrícolas locais, ao qual 
acrescem condicionalismos geográficos, como a distância, 
a pequena dimensão e a dispersão;

Considerando que, nos Açores, estas produções 
agrícolas locais ultrapassam a dimensão económica, 
representando, também, um importante fator social, 




